
GCVERNO MUNICIPAL

CORTES
CON&TRUINOO UMA NOVA HISTÓRIA

PROCESSO LICITATÓRIO N“. 027/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N“. 015/2021 ■ PIVIC

CONTRATO N-’ 023/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES
ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO
DO OBJETO ADJUDICADO À CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 015/2021 - PMC.

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORTES, Rua Coronel José Belarmino, 48 - Centro - Cortês - PE,

CEP 55.525-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.273.548/0001-69, neste ato representada pela Exma, Sra.

Prefeita MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, brasileira, casada, empresária, portadora

da Cédula de Identidade n° 1.155.944 - SDS/PE, e inscrito no CPF/MF sob o n° 427.736.954-53, residente e

domiciliado na Rua Coronel José Belarmino, n° 12  - Centro - Cortês -'^E, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: G. DA SILVA SISTEMAS INTELIGENTES EM CONTROLE E AUTOMACAO LTDA ME, Av Sao Jose, n° 76

-Loja081 Andar-Centro-ChãGrande-PE-CEP: 55.636-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.151.308/0001-

80, neste ato representado pelo Sr. Geovane da Silva, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade n“ 5.995.337 SSP/PE, e inscrito no CPF/MF sob o n“

012.549.634-54, residente e domiciliado na 1^ Travessa Leão do Norte, n° 84 - Riachão - Caruaru/PE,

doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

REGIME LEGAL: Leis n.° 10,520/02 e 8,666/93 e demais normas de direito público aplicáveis.

VINCUUÇOES: Pregão Eletrônico n° 027/2021 ● PMC

Processo Licitatório n®. 015/2021

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente é a contratação de empresa para implantação, conversão, treinamento, concessão

de licença de uso de software de Gestão Escolar para alunos e professores da rede municipal de Ensino

da Secretaria de Educação, no município de Cortês/PE, conforme Termo de Referência - Anexo I, conforme

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório, nos termos da proposta da CONTRATADA,

que reproduzimos a seguir:

Rua Coronel José Belarmino, n« 048, Centro, Cortês-PE

CEP 55.525-000 j CNPJ: 10273.548/0001-69



GOVERNO MUNICIPAL

CORTES
CONCTKUIMOO UMA NOVA HIStOBIA

PREÇOS

CONTRATADOS R$ITEM UNID SERVIÇO QTDE.

UNIT. TOTAL

Implantação, conversão,

treinamento, concessão de

licença de uso de software de

Gestão Escolar para alunos e

professores da rede municipal

de Ensino da Secretaria de

Educação, no município de

Cortês/PE

1 Mês 12 8.500,00 102,000,00

TOTAL 102.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO LICITATÓRIO

Fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrição, os documentos adiante nomeados, cujos teores são do

conhecimento das partes CONTRATANTES: Edital do Pregão Eletrônico n“. 015/2021 - PMA e seus anexos, bem como proposta da
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

obrigações assumidas, as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação.

com as

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze)meses.

Parágrafo Primeiro - O presente Termo somente poderá ser prorrogado a único e exclusivo juízo da CONTRATANTE, mediante Termo
Aditivo, devidamente justificado, em conformidade com o estabelecido no Art 57. inciso II da Lei. N®. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - A contratada não poderá dar início a prestação dos serviços, objeto deste contrato, antes do recebimento da

Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria Muntcipal de Educação, do municipio de Cortés/PE.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A partir do recebimento da Ordem de Serviço,  a CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, p^a ^plantação,

itfiul
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conversão e treinamento do Software de Gestão Escolar;

4.2 A Ordem de Serviço e Nota de Empenho poderá ser encaminhada via e-mail, por portador devidamente autorizado (com
protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento):

4.3 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em servidores dedicados de responsabilidade da empresa
servidores da Prefeitura Municipal, de acordo com as exigências e especificações mínimas dos anexos, todos os

modulos e sistemas contratados, sem limitar o número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.

4.4 A Secretaria de Educação, disponibilizará um servidor para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e
decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encamhhando
notificações a empresa contratada para imediata correção das irregularidades apontadas:

pffr.itri= » responsabilÍ2ar-s6 integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
visando a consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob

^na de ser considerado infraçao passível de aplicação das penalidades previstas neste edital;

Sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de procedimentos de validação pelo
responsável pelo contrato, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados;

4 7 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações
pní)p ac n atividades pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentLosenire as partes,

contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas
informações do município, quando estas estiverem sob sua responsabilidade:

4.9 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de
oute informações a que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades prevSas

contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

4.10 Processo de avaliação de conformidade:

í  1 ser definida pela Contratante o sistema ofertado pela proponente vencedora, antes da adjudicação, será objeto de
^l^çao de conformidade, ocasiao em que devera comprovar que o sistema ofertado atende aos requisitos técnicos relacionados no
'●^xo 1 - Termo de Referencia, sob pena de desclassificação;
na requisit^ técnicos relacionados no Termo de Referência são de atendimento obrigatório e deverão ser demonstrados
dLclassificadr conformidade. A proposta que deixar de atender a qualquer um dos requisitos especificados será
4.10.3 O teste de conformidade será realizado pelo corpo técnico da Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria de Educação

realizado nas dependencias da Secretaria de Educação, em ambiente destinado para este fim. Os equipamentos uíiliz^os
°  deverão ser providenciados pela própria licitante, incluindo, entre outros,

nuTriida rio S r compatívol (tecnologia 3G ou outros), a fim de se evitar contestações quanto aqualidade de tais recursos por parte da licitante; ^  ̂
exigêncías fixadas neste edital e consequente aprovação em processo de avaliação deconformidade, sera adjudicado o objeto a licitante e a mesma será convocada para assinatura de contrato.

no

I

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 preço total para a execução do presente contrato é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme disposto na proposta da
CONTRATADA.

Ojagamento será efetuado em até 30 dias corridos contados a partir do atesto do gestor do contrato (recebimento definitivo do objeto).
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aposto nos dxumentos de cobrança, e será realizado por meio de Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicílio

bancário informado na proposta de preços, em até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestado a execução

dos serviços/modulo pela Secretaria competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução integrai do objeto contratado, dependerá da existência de recursos orçamentário  e financeiro,

suficientes para custear as quantidades dos produtos contratados, que poderão ser redefinidas pela CONTRATANTE durante a vigência

do contrato, a fim de adequá-las as disponibilidades existentes, considerando, inclusive, a descentralização da gestão dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA - O pagamento referido na cláusula acima será efetuado baseado nas Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas
pela CONTRATADA, devendo delas constar os números de cada ordem de fornecimento atendida.

^.ÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ms despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Poder

Órgão;
Atividade:

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

02.20.0 - Poder Executivo

02.20.1 -Secretaria de Educação.
12361.01202.134 - Gestão Administrativa do FEMEC

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a CONTRATADA a executar o objeto contratual na forma e nos termos reportados neste Instrumento, obrigando-se

ainda ao seguinte:

a) Não transferir a terceiro por qualquer forma, nem mesmo parciaimente o presente contrato, nem sub contratar qualquer das

prestações;

b) Prestar os serviços, objeto da licitação, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência:

^ c) Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, observando

os prazos que lhe forem programados para a sua realização e garantia;

d) Prestar os serviços, objeto desta licitação através de seus próprios recursos humanos e materiais;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado:

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto,

inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a contratante;

g) Manter número telefônico e e-mail atualizados para contato e intermediação junto a contratante;

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme inciso XIII, art. 55 da Lei n® 8.666/93.

t)

Obriga-se a CONTRATANTE na forma e nos termos reportados neste Instrumento, obriqando-se ao seauinte: /í/j(
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a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Contrato, de acordo com o Termo de
Referência anexo ao edital;
Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;
Prestar á CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito
à natureza dos que tenham a executar;
Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do seiviço;

b)

c)
d)

e)

f)

CLÁUSULA NONA - DO PESSOAL MOBILIZADO

Toda e qualquer mão-de-obra empregada na execução do contrato será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem que isto

venha a incorrer em qualquer espécie de ônus para  a CONTRATANTE, além do estipulado neste instrumento.

kARÁGRAFO ÚNICO ● O pessoal que, a qualquer titulo, for admitido pela CONTRATADA, para execução do contrato, não terá com

a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os tributos e contribuições, tais como: encargos trabalhistas e

previdenciários, impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta ou indiretamente da execução dos serviços ora

contratados, bem como será de sua responsabilidade, igualmente, acidentes e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente esclarecido que se tratando de Contrato de fornecimento, a CONTRATANTE não se obriga

pelo pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, as quais ocorrerão à exclusiva conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimento de obrigação acertada neste instrumento, por parte da CONTRATADA, sujeitará a mesma á aplicação das

penalidades previstas no instaimento convocatório, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei rf. 8.666, de 21/06/93 e suas

alterações, descritas a seguir:

Aos Adjudicatãrios que incidirem na situação prevista no artigo 81- recusa injustificada de assinatura do instrumento contratual

● da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor adjudicado, adicionadado valor correspondente a diferença entre o valor
do seu contrato e a do que efetivamente venha a ser contratado, incluindo-se despesas de convocação, emolumentos e
quaisquer outras para a realização da nova contratação e;

b) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos e,
se for 0 caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que se enquadrar nas situações previstas nos artigos 77 - inexecuçáo tot^ ou parcial
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do contrato, 78 - rescisão motivada do contrato, da Lei 8.666/93, além da aplicação do inciso 1 do artigo 79 da mesma Lei, poderão
ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência;

PARAGRAFO SEGUNDO: - Aos CONTRATADOS que incidirem nas situações previstas nos artigos77 - inexecução total ou parcial
do contrato, 78 - rescisão motivada do contrato, da Lei 8.666/93, além da aplicação do inciso I do artigo 79 da mesma Lei, poderão
ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência:

b) Multa equivalente de 5% (cinco por cento) do valor contratado, adicionada do valor correspondente a diferença entre o valor

do seu contrato e a do que efetivamente venha ser contratado, incluindo-se despesas de convocação, emolumentos  e quaisquer
^ outras para a realização da nova contratação e/ou;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos e,

se for 0 caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Por cada dia de atraso no prazo de entrega final de fornecimento, multa de R$ 10,00 (dez reais) por local de entrega;

Por cada serviço executado em desconformidade com as características contratadas, multa equivalente a R$ 10,00 (dez
reais);

e)

f)

g) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a

CONTRATADA cometer a mesma, ou outra infração, cabendo aplicação EM DOBRO das multas correspondentes.

A autuação deverá acontecer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a verificação da ocorrência.

A CONTRATADA terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a defesa no que lhe achar pertinente, após o
recebimento da mesma.

h)

i)

j) Após a entrega da defesa da autuação, caberá a autoridade superior, em última instância administrativa, a decisão de manter

ou não a penalidade imposta, sempre mediante justificativa.

Nenhuma sanção será aplicada sem a realização do devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado

e recursos no prazo definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

k)

Rua Coronel José Belarmino, nS 048, Centro, Cortês-PE

CEP 55.525-000 ( CNPJ: 10273.548/0001-69



GOVERNO MUNICIPAL

CORTES
hlL CONSTRUINDO UMA MOVA HISTÓRIA

1) Findo 0 prazo referido no item anterior sem que a contratada tenha efetuado a entrega, a CONTRATANTE apiicará multa

de 10% (dez por cento) do valor contratado, podendo, ainda, rescindir o Contrato e impor outra sanção legalmente prevista.

Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos e,

se for 0 caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, e

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbiica, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas e outras sanções de natureza pecuniária, resultantes de processos administrativos instaurados,

deverão ser recolhidas à tesouraria da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação,

^ pena de início a cobrança judicial e quando aplicável, posterior Inscrição na Dívida Ativa do Município de Cortês.

m)

n)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas

nos artigos 77,78 e 79 da Lei n“. 8.666 de 21.06.93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e, especificamente, nos seguintes
casos:

a) A inexecução total ou parcial do objeto Contratado:

O não cumprimento de cláusulas contratuais e/ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas e/ou prazos:

A lentidão no cumprimento das obrigações que demonstre a impossibilidade da conclusão da execução dos serviços no prazo

estipulado:

A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

A sub contratação total ou parcial do objeto Contratado, ou mesmo a assxiação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato:

A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

A dissolução da sxiedade;

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA, que venha a prejudicar a execução
do Contrato:

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada que venha a impedir a execução do objeto
Contratado,

b)

c)

d)

^ e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e normas aplicáveis, respondendo

cada uma delas pelas consequências, de sua inexecução total ou parcial, conforme dispõe o art. 66 da Lei 
n” 8.666/93. jf///«I
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PARAGRÁFO PRIMEIRO - para efeito do parágrafo anterior será, observando as disposições do Art. 67, §§ T  e 2°, da Lei Federal
n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários

Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando a exceção prevista no inciso II, parágrafo 2'’, do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir da aplicação deste Contrato, é o da Comarca de Cortês, Estado de

^mambuco, renunciando, em razão do privilégio concedido pela legislação processual vigente.

não excederão os limites estabelecidos no Parágrafo 1“, do artigo 65, da

E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito jurídico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo.

Cortês, 10 de setembro de 2021.

lí

G. da Silva Sistemas Inteligentes em Controle e
Automacao LTDAME
Geovane da Silva

Contratada

Prefeitura Municipal de Cortês
Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba

Prefeita

TESTEMUNHAS:

1. 2. cim-nr.

Rua Coronel José Betarmino. n« 043, Centro, Cortês-PE

CEP 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69


